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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI N º 057/1997 

REGULAMENTA OS SERVIÇOS DE DRENAGEM REALIZADOS 
NO MUNICÍPIO . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 
Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Todos os serviços de drenagem realizados no muruc1p10 serão 
procedidos de pericia com apresentação de laudo técnico da EMA TER - ES . 

Art. 2 ° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 
Espírito Santo, aos 14 de outubro de 1997 . 
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